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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 

TERMO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

TERMO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
Número do Processo - SEI

202400005042528
Às 09:00 horas, do dia 15/09/2025, iniciou-se a sessão pública on-line para realização dos procedimentos relativos à contratação destinada à aquisição de
Freezer para congelamento de plasma para Agência Transfusional de Campos Belos-GO, mediante Pregão Eletrônico nº 217/2024, referente ao processo de
contratação nº 110270 e processo SEI nº 202400005042528, quando o agente de contratação e os membros da equipe de apoio, indicados pela Portaria de
Designação de Funções, se reuniram em atendimento às disposições contidas no instrumento convocatório, juntamente com os licitantes, e chegaram ao
seguinte resultado:
 
Valor total adjudicado: R$ 31.507,00
 
Descrição do item 001
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Freezer para conservação de plasma,

Informações Adicionais
Freezer com capacidade interna mínima de 300 litros, Gabinete externo vertical construído em aço inoxidável e internamente em aço inoxidável AISI-304 ou
superior; Possuir rodízios giratórios e com travas; Isolamento térmico de poliuretano de densidade e espessura capaz de manter a faixa de temperatura de
trabalho de -10°C a -35°C; Temperatura pré-ajustada em -30°C com possibilidade de ajustes; Sistema de ventilação de ar forçada, desativada na abertura da
porta, capaz de manter a estabilidade em todas gavetas e permitir uma rápida recuperação da temperatura após abertura da porta. Sistema de degelo
automático com evaporação do condensado, não requer dreno. Porta em aço ou em vidro triplo com perfil magnético de fechamento e sistema anti-
embaçante; Iluminação interna com lâmpada tipo LED com acionamento automático e na abertura da porta; Fornecida com, no mínimo, 7 (sete) gavetas em
aço inoxidável AISI-304 ou superior com trilhos para movimentação; Painel de comando frontal na parte superior, display em LCD, com teclas que permita
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acesso a várias funções incluindo ajustes na programação; Sistema de travamento da programação; Indicação visual e simultânea no display da temperatura
do momento, hora e temperatura máxima e mínima; Alarmes audiovisuais para falta de energia, porta aberta, alta e baixa temperatura, função silenciar;
Registrador eletrônico de temperaturas mínimas e máximas atingidas; Apresenta sensores de temperatura em quantidade e distribuição que permita
controle da temperatura programada; Deve possuir termostato em paralelo ao controlador eletrônico, assumindo o controle em casos de falha eletrônica;
Possuir chave geral e fusível de proteção na parte posterior do equipamento; Possuir sistema automático de ligações telefônica programável caso a
temperatura inadequada; Deverá ser fornecido software de gerenciamento que permita acessar as informações do equipamento através de comunicação
via periférico e internet, permitindo acesso remoto a programação do equipamento, sem quaisquer custos operacionais; Deve possuir bateria interna,
recarregável capaz de fornecer energia aos sistemas de alarmes e comandos eletrônicos do equipamento; Inclusos todos os cabos de alimentação elétrica,
cabos de comunicação de dados, pen drive e demais hardware para comunicação na rede lógica convencional ou sem fio; O fornecedor deverá realizar a
calibração do equipamento e emitir o certificado de calibração com padrões rastreáveis a Rede Brasileira de Calibração, nas faixas de -20°C e -30°C; Incluso a
qualificação de instalação, operação e desempenho; Alimentação elétrica 220 Volts/60Hz bivolt ou automático.

Período (Meses)  

Quantidade 1

Unidade unidade

CPF/CNPJ 11.286.579/0001-17

Fornecedor COLDLAB INDUSTRIA, COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA

Valor Unitário R$ 31.507,00

Valor Total R$ 31.507,00

Situação Adjudicado
 

 
Considerando que a sessão foi conduzida conforme determina o edital, atendendo aos preceitos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e do Decreto
estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023. Foi divulgado o resultado da sessão pública com o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s), o(s) qual(is) foi(am)
declarado(s) vencedor(es) no(s) respectivo(s) iten(s)/lote(s), bem como foi concedido prazo recursal conforme preconiza a lei. Encerradas as fases de
julgamento, de habilitação e recursal, decido ADJUDICAR o objeto ao(s) vencedor(es) citado(s) acima e HOMOLOGAR o presente certame, nos termos do art.
71, inciso IV da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 50 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

 

THALLES PAULINO DE ÁVILA

Superintendente de Gestão Integrada/ SES-GO

Delegação de Competência por meio da  Portaria nº 3201, de 29 de setembro de 2025

Versão do Doc. Padrão
0.02
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GOIANIA, aos 12 dias do mês de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por THALLES PAULINO DE AVILA, Superintendente, em 12/03/2026, às 18:32, conforme art. 2º, § 2º, III, "b",
da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 87576847 e o código CRC 22796F26.

 
SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS

AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO - GOIANIA - GO - CEP 74610-250 - (62)3201-8795.  

Referência: Processo nº 202400005042528 SEI 87576847


